
EMENDA
 
 
 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei 22/2024 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
Art. 1º - Fica adicionado ao Projeto de Lei nº 22/2024 o seguinte artigo:
 
 
 
Art. 7-B - O art. 168 da Lei nº 9.924, de 21 de dezembro de 2016, passa a ter a seguinte
redação:
 
 
 
"art. 168 - Deve ser incentivada a instalação de quaisquer usos no Setor Misto do Eixo
Tamanduateí."
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 26 de junho de 2024
 

 
 

 
 

Ver. Zezão  
 

VEREADOR
 
 
 

 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350034003500340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-06-26T17:19:17-0300




